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RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Normativa de Atendimento de Serviços 
Ambulatoriais nos Hospitais Estaduais do Tocantins.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

reSOLUçÃO – CIb Nº 287/2013, De 13 De NOVeMbrO De 2013.

Dispõe sobre a Normativa das Comissões e Comitês dos 
Hospitais do Estado do Tocantins.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas por meio da Portaria N° 931/1997, que constitui a CIB-TO, em 
especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando a apresentação da Diretoria de Atenção 
Especializada.

Considerando a aprovação do Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Tocantins e do Sindicato dos Médicos do Estado do Tocantins;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 13 
dias do mês de novembro do ano de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Normativa das Comissões e Comitês dos Hospitais 
do Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

reSOLUçÃO – CIb Nº 288/2013, De 13 De NOVeMbrO De 2013.

Dispõe sobre a Normativa para realização de Plantões de 
Sobreaviso dos Hospitais do Estado do Tocantins.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas por meio da Portaria N° 931/1997, que constitui a CIB-TO, em 
especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela Secretaria da 
Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Arts. 5o e 14°, do Regimento Interno 
da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando a apresentação da Diretoria de Atenção 
Especializada.

Considerando a aprovação do Conselho Regional de Medicina do 
Estado do Tocantins e do Sindicato dos Médicos do Estado do Tocantins.

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 13 
dias do mês de novembro do ano de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Normativa para realização de Plantões de 
Sobreaviso dos Hospitais do Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

reSOLUçÃO – CIb Nº 289/2013, De 13 De NOVeMbrO De 2013.

Dispõe sobre a Habilitação de 15 (quinze) leitos de 
Unidade de Cuidados Intermediários (UCI) no Hospital e 
Maternidade Dona Regina em Palmas – TO.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando a apresentação da Diretoria de Atenção 
Especializada;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 13 
dias do mês de novembro do ano de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Habilitação de 15 (quinze) leitos de Unidade de 
Cuidados Intermediários (UCI) no Hospital e Maternidade Dona Regina 
em Palmas – TO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

reSOLUçÃO – CIb Nº 290/2013, De 13 De NOVeMbrO De 2013.

Dispõe sobre a Habilitação de 05 (cinco) leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Neonatal do Hospital e 
Maternidade Dona Regina em Palmas – TO, com extensão 
na INTENSICARE. 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando a apresentação da Diretoria de Atenção 
Especializada;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 13 
dias do mês de novembro do ano de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Habilitação de 05 (cinco) leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva (UTI) Neonatal do Hospital e Maternidade Dona Regina 
em Palmas – TO, com extensão na INTENSICARE.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Vanda Maria Gonçalves Paiva
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

reSOLUçÃO – CIb Nº 291/2013, De 13 De NOVeMbrO De 2013.

Dispõe sobre a Habilitação de 05 (cinco) leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Neonatal do Hospital e 
Maternidade Dona Regina em Palmas – TO, com extensão 
no Hospital e Maternidade Cristo Rei.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
conferidas através das disposições da Portaria N° 931/1997, que constitui 
a CIB-TO, em especial o art. 2°, expedida em 26 de junho de 2007 pela 
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, c/c os Artigos. 5o e 14°, do 
Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite – CIB/TO, e,

Considerando a apresentação da Diretoria de Atenção 
Especializada;


